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PROGRAMAS DE AUXÍLIO TRANSPORTE E AUXÍLIO DESLOCAMENTO PROVISÓRIOS 
 
Considerando os problemas enfrentados pelos(as) alunos(as) da UFPel em relação ao 
acesso do Passe Livre, devido aos impasses administrativos da União Estadual dos 
Estudantes (UEE), a Universidade Federal de Pelotas, através da Pró-Reitoria de 
Assuntos Estudantis, divulga que disponibilizará os Programas de Auxílio Transporte e 
Auxílio Deslocamento em caráter provisório para os discentes que se encontram nas 
seguintes situações: 
 
Auxílio Transporte Campus Capão do Leão - Provisório 
 
Público-alvo: 
 - Alunos(as) bolsistas da PRAE 
 - Alunos(as) ingressantes 2017-1 que realizaram suas inscrições nas modalidades 
L1 e L2 no SISU ou PAVE e que se inscreveram no Edital 03-2017 PRAE referente aos 
Programas de Assistência Estudantil. 
 
Benefício: 
 - Depósito em conta corrente de recursos proporcionais aos dias em que aluno 
tem aula no Campus Capão do Leão. A base de cálculo para o apoio mensal será de 
R$24,00 por dia de aula na semana, conforme demonstrativo abaixo: 
 - 01 dia de aula na semana: R$24,00 
 - 02 dias de aulas na semana: R$48,00 
 - 03 dias de aulas na semana: R$72,00   
 - 04 dias de aulas na semana: R$96,00 
 - 05 dias de aulas na semana: R$120,00 
 
Documentação necessária para solicitação: 
 - Ficha de solicitação preenchida 
 - Atestado de matrícula 2017-1 do Cobalto contendo os dias e horários das aulas 
 - Cópia dos seguintes documentos: CPF e do cartão bancário da conta corrente 
(precisa ser conta individual no nome do aluno - não pode ser conta poupança) 
 
Auxílio Deslocamento - Provisório 
 
Público-alvo: 
 - Alunos(as) bolsistas da PRAE residentes nas cidades de Rio Grande, São José do 
Norte e Capão do Leão 



 

 - Alunos(as) ingressantes 2017-1, residentes nas cidades de Rio Grande, São José 
do Norte e Capão do Leão, que realizaram suas inscrições nas modalidades L1 e L2 no 
SISU ou PAVEe que se inscreveram no Edital 03-2017 PRAE referente aos programas 
de Assistência Estudantil. 
 
Benefício: 
 - Depósito em conta corrente de recursos conforme a cidade de residência 
  - Capão do Leão: R$100,00 
  - Rio Grande e São José do Norte: R$200,00 
 
Documentação necessária para solicitação: 
 - Ficha de solicitação preenchida 
 - Atestado de matrícula 2017-1 do Cobalto contendo os dias e horários das aulas 
 - Cópia dos seguintes documentos: comprovante de residência, CPF e do cartão 
bancário da conta corrente (precisa ser conta individual no nome do aluno - não 
pode ser conta poupança) 
 
Inscrições 
 
A Ficha de Solicitação dos Benefícios Provisórios está disponível na página da PRAE 
(http://wp.ufpel.edu.br/prae/category/noticias/). As inscrições para esses programas 
serão realizadas entre os dias 15 e 17 de maio, das 8 às 19h, na Recepção da PRAE 
(Rua Alm. Barroso, 1.202, Centro - Pelotas – Campus II - Sala 116). 
 
 
Os benefícios provisórios desse comunicado serão disponibilizados em parcela única. 
A UFPel continuará acompanhando os desdobramentos da situação da UEE e da 
normalização do atendimento ao público. Esforços institucionais serão intensificados 
junto à UEE e Metroplan para que o atendimento às necessidades de nossa 
comunidade seja o mais rapidamente restabelecido e qualificado. Nesse sentido, é 
fundamental que todos(as) os(as) alunos(as) elegíveis para o passe livre continuem 
tentando realizar o cadastro e solicitação das passagens.  
 
 
 
 
 

Pelotas, 12 de maio de 2017. 
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